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 foi eleito (ar (a) d

Você foi eleito (a) Coordenador (a) de Curso. E agora?

Parabéns!

Respire fundo e saiba que você não está sozinho (a) nesse trabalho.

A Coordenação é uma das funções mais importantes na área acadêmica, na qual

se pode prestar grande apoio à criação e manutenção de condições adequadas

para o ensino e a aprendizagem dos cursos de graduação.

Neste manual, você encontrará orientações simples, mas, muitas delas,

fundamentais para que a coordenação seja um voo em céu de brigadeiro.

Para a redação, sempre que possível, adotou-se, no interior de cada um dos

quatro tópicos, a sequência temporal.

Após o sumário, há um índice remissivo que pode facilitar a localização de itens

específicos.

Esta é uma versão experimental; certamente apresenta omissões ou equívocos.

Por outro lado, a dinâmica da vida institucional altera muitas coisas. Toda

informação e sugestão é bem-vinda. Entre em contato pelo e-mail

proeg@ufmt.br. No campo assunto, da mensagem, escreva "Manual da Coordenação" a

fim de que a sua contribuição não se perca.

Equipe Proeg

 

Respire fundo e saiba h (a) nesse  
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1. FUNDAMENTOS E FORMALIDADES 

1.1 Homologação na Função 

O que é: ato normativo mediatizado por Portaria da PROAD que o nomeia 

coordenador de curso. 

Quem toma a iniciativa: o diretor da unidade acadêmica, após a homologação da 

eleição pelo colegiado competente, solicita a nomeação à PROAD. 

Ação da coordenação:  

Guardar cópia impressa ou eletrônica da portaria de nomeação, pois o número e 

data serão necessários, entre outras demandas, para preenchimento do Sistema de 

Gerenciamento de Encargos (SGE), para a progressão funcional, possíveis atos de 

supervisão e regulação do curso e formalizações. 

Problemas: reportar-se, inicialmente, ao diretor da unidade acadêmica. 

1.2 Formalizações  

O que é: é preciso comunicar a diferentes órgãos a alteração de coordenação do 

curso. Essa formalização é importante, pois grande parte das comunicações é feita 

por correio eletrônico e a falta de comunicação é, quase sempre, a raiz de todas as 

confusões. 

Quem toma a iniciativa: a Coordenação, imediatamente após a publicação da 

portaria de nomeação. 

Ações da coordenação:  

Ação 1: enviar e-mail a STI (sti@ufmt.br) solicitando a alteração do nome do(a) 

coordenador(a) no Sistema Gerenciamento Acadêmico – SIGA. 

Informações necessárias: nome completo, CPF, SIAPE, Nº da Portaria 

de nomeação para a coordenação, e-mail. 

Ação 2: solicitar à coordenação precedente o login e senha do Sistema de 

Informações Gerenciais e Acadêmicas (SIGA). De posse desses dados, 

entrar no sistema e alterar a senha; 
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Ação 3: O novo coordenador deve se dirigir ao diretor do instituto/faculdade para 

que o mesmo faça a delegação de responsabilidade no sistema. 

Ação 4: enviar e-mail para a Gerência de Regulação e Avaliação/Proeg –    

elizaine@ufmt.br – solicitando a atualização do cadastro no sistema E-

Mec e outros órgãos de supervisão/regulação. Dados necessários: nome 

completo; nº do CPF; telefone institucional/celular e e-mail 

institucional/alternativo; 

Ação 5: enviar e-mail para as secretarias da Reitoria, das Pró-reitorias de Ensino 

de Graduação, Administrativa, Pesquisa, Assistência ao Estudante, 

Extensão, Cerimonial e Setor de Registro Acadêmico solicitando 

atualização de suas respectivas listas de e-mail de coordenadores de 

curso. Informações necessárias: Nome completo, endereço de e-mail, 

telefone institucional/celular e número da portaria de nomeação; 

Problemas: envie e-mail para o endereço da instância na qual ocorreu o problema, 

relatando-o e solicitando orientações. Alternativa: telefonar para a instância da 

ocorrência. 

1.3 Leituras Fundamentais 

O que é: A gestão do curso irá requerer leituras de diversas naturezas. Ao início da 

coordenação, algumas são indispensáveis: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional; Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e Regulamentos que o integram, 

como Regulamento de Estágio, de Atividades Complementares, Trabalho de 

Curso e outros; Resolução CONSEPE nº 14/99 se o curso for ofertado em regime 

seriado; Resoluções CONSEPE nº 52/94 e 32/99, se o curso for ofertado em 

regime de crédito; Resolução CONSEPE nº 27/99, que regulamenta o processo 

de avaliação de aprendizagem na UFMT. As resoluções podem ser acessadas 

mediante o Sistema de Consultas de Resoluções, no Portal da UFMT. Convém, 

ainda, fazer a leitura da Diretriz Curricular Nacional (DCN); quando o curso a tiver 

pode ser acessada no portal do MEC, na página “Diretrizes Curriculares – Cursos 

de Graduação”. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=14&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/OpenResolucao.aspx?resolucaoUID=3689&ano=1994&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=32&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=27&txtAno=1999&tipoUID=2
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Ações da coordenação: 

Ação 1:  Ler os documentos referidos. No caso das Resoluções, há disposições 

que já estão superadas; 

Ação 2: Em caso de dúvidas, consultar a Coordenação de Ensino de 

Graduação/Proeg, fone: 65 3313-7227. 

1.4 Sistema de Informações Gerenciais e Acadêmicas (SIGA) 

O que é: O Sistema de Informações Gerenciais e Acadêmicas (SIGA) é o 

instrumento informatizado da UFMT que proporciona ao estudante, ao docente e 

à Coordenação de Curso diversas funcionalidades, conforme descritas abaixo:     

Perfil ESTUDANTE: Atualização de dados cadastrais; Consulta do histórico 

escolar; Consulta do fluxograma baseado na matriz curricular a que o estudante 

está vinculado; Acesso à planilha de horários das disciplinas em que está 

matriculado; impressão de documentos autenticados eletronicamente para diversos 

usos como: solicitação de passe livre, solicitação de bolsa, etc.; consulta de oferta 

de horários de disciplinas; requerimento eletrônico de matricula e ajuste de 

matrícula em disciplinas; questionário de avaliação das disciplinas cursadas, 

conforme período avaliativo definido em calendário acadêmico. 

Perfil DOCENTE: Consulta de dados cadastrais de estudantes; histórico 

escolar; fluxograma; consulta de oferta e horários de disciplinas; lançamento de 

notas de disciplinas; impressão de diários de frequência, planilha de notas e notas 

lançadas, lista de presença para assinatura; cadastro de plano de ensino das 

disciplinas que ministra. 

Perfil COORDENAÇÃO:  Cadastro via upload de arquivos do PPC do Curso; 

cadastro das ementas das disciplinas; lançamento e consulta da oferta de horários 

das disciplinas para o período letivo corrente; ajuste de matricula, com inclusão e 

exclusão de disciplinas do histórico dos estudantes; lançamento de aproveitamento 

de estudos no histórico do estudante; alteração de turmas em disciplinas 

matriculadas no histórico dos estudantes; exação curricular dos estudantes, com 

consulta da relação dos prováveis formandos; consulta de dados cadastrais dos 

estudantes, inclusive senhas; consulta de histórico escolar dos estudantes; consulta 

da estrutura curricular cadastrada no sistema; emissão de atestado de frequência 
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para os estudantes; emissão de histórico de aula dos docentes, que ministram 

disciplinas no curso; consulta Totais de estudantes por situação de ocorrência e 

período Letivo (Matriculados, Não Matriculados, Trancados, Concluintes, 

Afastados, etc.); emissão de diários de frequência e planilha de notas lançadas, 

pelos docentes; homologação da lista de estudantes selecionados para inscrição no 

Enade; geração de arquivo para inscrição no Enade em lote; consulta da situação 

dos estudantes em relação aos dados do Enade registrados no SIGA; 

acompanhamento dos lançamentos de notas pelos professores; totais estatísticos 

de desempenho dos estudantes em relação a disciplinas cursadas; 

acompanhamento da solicitação de matricula e ajuste de matrícula pelos 

estudantes, para verificação da procura e oferta de vagas das disciplinas. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ação da coordenação: 

Informar e orientar discentes e docentes sobre as funcionalidades do SIGA. 

1.5 Divulgação de Informações Acadêmicas  

O que é:  Divulgação de informações acadêmicas a serem disponibilizadas aos 

estudantes e demais interessados, antes de cada período letivo. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Fixar em local visível as condições de oferta do curso, informando 

especificamente o seguinte: 

I - Ato autorizativo expedido pelo MEC, com a data de publicação no 

Diário Oficial da União; 

II – Diretor (a) e Coordenador (a) de curso efetivamente em exercício; 

III - Relação dos professores que integram o corpo docente do curso, 

com a respectiva formação e titulação; 

IV- Matriz curricular do curso; 
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V - Resultados obtidos nas últimas avaliações realizadas pelo MEC, 

quando houver; 

VI - Descrição da infraestrutura física destinada ao curso, incluindo 

laboratórios, equipamentos instalados, infraestrutura de informática e 

redes de informação.  

Ação 2: Manter atualizada na página da Universidade (www.ufmt.br), para consulta 

dos estudantes ou interessados, registro oficial devidamente atualizado 

das informações da ação 1, além dos seguintes elementos:  

I - Projeto pedagógico do curso e componentes curriculares, sua 

duração, requisitos e critérios de avaliação; 

II - Conjunto de normas que regem a vida acadêmica dos estudantes; 

III - Planos de ensino de todos os componentes curriculares;   

 

1.6 Homologação do horário 

O que é: O SIGA, ao final do semestre ou ano, “puxa” as disciplinas ofertadas no 

semestre/ano que está terminando e as ofertas para o ano seguinte. Esse 

procedimento automático repete as disciplinas e horários. De acordo com essas 

disciplinas e horário, o acadêmico fará a matrícula/rematrícula para o próximo 

semestre/ano. A homologação do horário deve ocorrer no final do semestre/ano 

e nem sempre há aviso por parte da CAE/GRE (3615 8114). 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Informar-se, na GRE (Gerência de Registro Escolar) quanto ao período 

de homologação do horário, para proceder às ações relacionadas a seguir; 

Ação 2: Acessar o SIGA, no ambiente do coordenador, na aba “Matrículas”, 

grupo “Horários”, tópico “Homologar horário”. 

Ação 3: Excluir as disciplinas que não serão ofertadas no próximo semestre, 

como optativas, disciplinas de estruturas em extinção e que não têm 

estudante com pendência; 
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Ação 4: Confirmar ou alterar o horário das disciplinas que serão ofertadas; 

Ação 5: Incluir “novas” disciplinas, tais como: optativas, disciplinas de estrutura 

em implantação. 

1.7 Ordenação dos espaços de trabalho acadêmico 

O que é: Os espaços de trabalho acadêmico são, sobretudo, salas de aula, 

laboratórios, auditórios e espaços externos para aulas de campo e visitas técnicas. 

Cabe à coordenação designar, para cada turma, a sala de aula a ser utilizada, com o 

cuidado de compatibilizar o horário de uso com outros cursos (quando for o caso) 

e, ainda, organizar o horário de uso coletivo e individual dos laboratórios, em 

acordo com os responsáveis por tais ambientes. A ordenação inclui, também, a 

verificação do funcionamento adequado, no decurso do ano, das instalações e 

equipamentos dos ambientes de trabalho acadêmico. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Designar sala de aula, disponibilizada pelo instituto/faculdade, para cada 

turma do curso, segundo as peculiaridades do curso e dos 

docentes/discentes, com particular atenção a demandas específicas de 

acessibilidade; 

Ação 2: Dialogar previamente com a Diretoria da Unidade quanto à distribuição 

e, uma vez decidida, comunicá-la formalmente à Diretoria da Unidade; 

Ação 2: Tornar pública, a cada docente/discente e a quem interessar, a 

distribuição realizada; 

Ação 3: Organizar e informar os horários de uso dos laboratórios; 

Ação 4: Informar e solicitar à Diretoria da unidade reparo ou substituição de 

lâmpadas, cadeiras, ar condicionado e outros equipamentos ou 

ambientes danificados ou deteriorados. 

1.8 Organização do horário do trabalho pedagógico 
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O que é: Trata-se de elaborar o horário de aulas, laboratórios, com previsão de 

aulas de campo, visitas técnicas e outras especificidades do curso, constantes no 

Projeto Pedagógico do Curso. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Consultar as unidades que proveem docentes para o curso 

(departamento ou instituto/faculdade) a fim de identificar os docentes 

responsáveis pelas disciplinas a serem ofertadas no semestre ou ano; 

Ação 2: Elaborar o horário de aulas e outras atividades que compõem o trabalho 

pedagógico; 

Ação 3: O horário deve assegurar a cada componente curricular o efetivo 

cumprimento da carga horária total constante na estrutura curricular do 

curso; 

Ação 4: Submeter o horário à apreciação, deliberação e aprovação do colegiado 

de curso; 

Ação 5: Encaminhar, formalmente, o horário de trabalho acadêmico à 

Congregação da Unidade para deliberação sobre o mesmo. O processo 

deve conter a Ata (ou extrato da Ata, conforme usos e costumes da 

unidade), de aprovação do horário de trabalho acadêmico, com 

assinatura dos membros do colegiado; 

Ação 6: O horário deve ser amplamente divulgado, de modo a evitar que cada 

acadêmico ou docente possa alegar, fundadamente, desconhecê-lo; 

Ação 7: Zelar pelo minucioso cumprimento do calendário, provendo soluções a 

situações imprevistas, para não ferir o direito do acadêmico de receber o 

serviço que o ingresso no curso lhe assegura. 

Ação 8: Elaborar, e esta é apenas uma sugestão, a partir do calendário acadêmico 

da UFMT, calendário com previsão de atividades peculiares ao curso. 

1.9 Vinculação do docente à disciplina 
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O que é: Consiste na alimentação do Sistema Gerenciamento Acadêmico, a fim de 

que o docente possa ter acesso à lista de estudantes, informar notas e faltas e emitir 

o diário de classe. A vinculação pode ser feita a qualquer momento, após a abertura 

do semestre pelo gerente do sistema, mas convém que seja feita antes do início das 

aulas. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Acessar o SIGA com a senha de coordenação. Na hipótese de que ainda 

não a tenha, solicitar ao gerente do sistema, com base no expediente da 

ação 1 do item formalização, a criação da senha de acesso ou solicitá-la 

à coordenação precedente; 

Ação 2: Uma vez acessado o SIGA, seguir o seguinte caminho: Matrículas, 

Horários, Atualizar Professores em Disciplinas. Então, selecionar o 

curso na lista de opções e digitar o período de atualização, com cinco 

dígitos, que indicam, respectivamente, o ano e o semestre. Surgirá uma 

página com quatro colunas, respectivamente: código e nome da 

disciplina, turma, professor responsável e ATUALIZAR. O sistema 

atribui, automaticamente, a responsabilidade ao professor do 

ano/semestre precedente. Se houve alteração de docente, basta clicar em 

ATUALIZAR e procurar na lista, em ordem alfabética, o nome do novo 

professor e clicar sobre o nome. Proceder de modo idêntico para todas 

as alterações necessárias. 

Ação 3: Não deixe de considerar que cursos ministrados em mais de um turno 

têm códigos diferentes e atualização precisa ser feita em todos os 

códigos. Lembre-se, ainda, de que cursos com estrutura em extinção ou 

que não tenham mais turmas, mas ainda têm estudantes remanescentes, 

também precisam ser atualizados. 

Ação 4: Solicitar à CAE/GRE, telefone (65) 3615 8110, a criação de subturmas, 

quando a disciplina for ofertada nessa modalidade (por exemplo: 

subdivisão da turma para aula de laboratório, estágio...) e a subturma 

ainda não constar no sistema. Normalmente, é necessário enviar um 

ofício ao setor de registro acadêmico, em forma de processo, com a 
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justificativa de criação das subturmas, com a devida anuência do 

colegiado e congregação ou em conformidade com o Projeto 

Pedagógico do Curso. Após a criação da subturma, conforme Ação 2, 

fazer a alocação de docente. 

1.10 Definição de disciplinas no SGE 

O que é: O SGE permite o registro pelos docentes das disciplinas ministradas na 

Graduação e Pós-Graduação no semestre, bem como atividades Administrativas, 

de Pesquisa, de Extensão e Afastamentos. Devido a variedade possibilidades de 

divisões de uma disciplina, sub- subturmas, co-ministradas, fracionadas, disciplinas 

de estágio, ainda não é possível importar estas informações do SIGA. Por essa 

razão, no início de cada semestre, conforme prazos estabelecidos na primeira 

página do SGE, é necessário liberar as disciplinas que serão ofertadas no semestre. 

Essa ação é indispensável para que os professores possam preencher o sistema, 

formalizando o Plano Individual de Atividades – PIA. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Na página principal do portal da UFMT, na aba “SISTEMAS”, clicar em 

SGE; 

Ação 2: Feito o Login, você deve ter acesso ao módulo de professor e 

coordenador. Na hipótese de que o módulo de coordenador não esteja 

acessível, entrar em contato com o gerente do sistema – sge@ufmt.br – 

a fim de solicitar a solução para o problema; 

Ação 3: Uma vez no módulo do coordenador, definir as disciplinas que serão 

ofertadas em cada um dos códigos de curso que estão em oferta sob sua 

coordenação; 

Ação 4: Se necessário, consultar o manual do sistema, no rodapé da página inicial 

do SGE. É especialmente útil no caso de criação de subturmas. 

1.11 Planejamento acadêmico 
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O que é: É a organização do funcionamento do curso, considerando as dimensões 

pedagógica, docentes/técnicos e infraestrutura, nas diferentes especificidades de 

acordo com o calendário acadêmico da Universidade. Convém que o planejamento 

acadêmico seja esboçado ao final de um período para realização no próximo 

período (por exemplo: o planejamento acadêmico de 2015/2 deveria ser realizado 

em 2015/1). 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Criar o calendário do curso, estabelecendo as datas mais significativas: 

reunião do colegiado de curso, reuniões do Núcleo Docente 

Estruturante (NDE), quando o tiver, reuniões docentes, prazos iniciais 

e finais para solicitação de aproveitamento de estudos, viagens de campo, 

visitas técnicas, provas finais, exames, etc.; 

Ação 2: Apresentar o planejamento ao colegiado de curso, para deliberação e 

decisão; 

Ação 3: Divulgar o planejamento, após aprovado, a todos os integrantes da 

comunidade acadêmica do curso. 

1.12 Programa de Disciplina 

O que é: Na prática, essa expressão designa o seguinte conjunto de informações: 

ementa da disciplina, objetivos, bibliografia básica e complementar. Quando o 

estudante se transfere para outra instituição de ensino o coordenador deve 

entregar-lhe uma cópia, devidamente autenticada, de todas as disciplinas que 

cursou. É comum que o estudante solicite essas informações quando ingressa em 

um segundo curso universitário. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ação da coordenação:  

Solicitar à unidade ofertante os Programas de Disciplinas em arquivos eletrônicos, 

organizando-os por semestre e manter em arquivos. 
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1.13 Plano de Ensino 

O que é: É um instrumento didático-pedagógico elaborado eletronicamente pelos 

professores no ambiente virtual de aprendizagem (AVA) para cada uma das 

disciplinas a serem ministradas no curso. O Plano de Ensino deve ser aprovado 

pelo colegiado de curso e disponibilizado aos estudantes nos primeiros dias de aula. 

(Ver Instrução Normativa Nº 001/2015/PROEG) 

Quem toma a iniciativa: Coordenação e Professores  

Ações da coordenação: 

Ação 1: Informar aos professores que, no prazo estabelecido no calendário 

acadêmico, devem elaborar o plano de ensino diretamente no AVA; 

Ação 2: Inscrever, em pauta de reunião do colegiado de curso, a análise dos planos 

de ensino e, se for o caso, diligenciá-los eletronicamente aos docentes 

responsáveis para fins de ajustes;  

Ação 3: Homologar, no SIGA, os planos de ensino aprovados pelo colegiado do 

curso;  

Ação 4: Orientar os docentes que o plano de ensino deve ser apresentado aos 

estudantes, no início de cada período letivo, de acordo com a exigência 

dos Artigos 47 e 53 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

– LDB (Lei 9.394/1996); Art. 3º da Resolução Consepe nº 27/99 e Art. 

66-67 da Resolução Consepe nº 14/99; 

Ação 5: Solicitar à coordenação precedente informações sobre o arquivo de Planos 

de Ensino e informar à coordenação que o suceder sobre esse arquivo, pois os 

conteúdos programáticos são solicitados, cada vez com mais frequência, por 

egressos que se inscrevem em uma segunda ou terceira graduação. 

1.14 Diários de Classe 

O que é: O diário de classe consiste no registro das atividades acadêmicas 

realizadas, de acordo com as datas que ocorreram e, ainda, presenças e faltas de 

cada estudante, notas das avaliações parciais e finais, totalização das presenças, 

média final e juízo indicando a aprovação ou retenção do estudante. O diário 



 

12 
 
 

consta de preenchimento de planilha eletrônica no SIGA, pelo docente, e de 

entrega, na coordenação, de via impressa. 

Quem toma a iniciativa: Docentes e Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Avisar aos docentes quanto ao período de abertura do SIGA para 

lançamento de nota, em conformidade com o calendário acadêmico da 

UFMT e planejamento acadêmico do curso; 

Ação 2: Acompanhar, no SIGA, o ritmo de lançamento de notas e faltas por 

parte dos docentes e apoiar/urgir docentes em atraso no lançamento de 

notas; 

Ação 3: Solicitar na CAE/GRE capa dos diários de classe e disponibilizá-las para 

os docentes; 

Ação 4: Acompanhar a entrega da versão impressa dos diários de classe na 

coordenação e solicitá-lo, formalmente, a professores que não tenham 

feito a entrega no período estipulado; 

Ação 5: Arquivar, de forma segura e organizada, os diários de classe para, por 

exemplo, satisfação ao direito de informação (quando solicitado), 

atendimento a solicitações de órgãos de regulação ou supervisão. 

1.15 Autoavaliação do Curso 

O que é: É um processo de análise interna do curso que objetiva verificar sua 

organização no que se refere à execução do Projeto Pedagógico e condições 

pedagógicas, humanas, físicas e materiais para a oferta do curso. Em caso de 

dúvidas, entrar em contato com a Gerência de Regulação e Avaliação/Proeg - 

elizaine@ufmt.br ou leandro_esantos@ufmt.br (65 3615-8103). 

Quem toma a iniciativa: Coordenação  

Ações da coordenação:  

Ação 1: Consultar o calendário acadêmico para prever, no planejamento 

acadêmico do curso, o período de realização da autoavaliação; 

mailto:elizaine@ufmt.br
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Ação 2: Propor ao colegiado a constituição de uma comissão de autoavaliação do 

curso; 

Ação 3: Acompanhar e apoiar a comissão de autoavaliação na realização de seus 

trabalhos;  

Ação 4: Motivar a comunidade acadêmica na realização da autoavaliação por meio 

de reuniões de esclarecimento e sensibilização para garantir efetiva 

participação no processo; 

Ação 5: Receber, da comissão de autoavaliação, os relatórios e a síntese dos 

resultados para análise do Colegiado de Curso e/ou NDE e definição de 

medidas saneadoras de aspectos críticos diagnosticados;  

Ação 6: Responsabilizar-se, juntamente com o Colegiado de Curso, pelo 

encaminhamento e desenvolvimento das solicitações resultantes do 

processo de autoavaliação do curso;  

Ação 7: Divulgar à comunidade acadêmica do curso a síntese dos resultados, após 

deliberação e decisão no Colegiado de Curso e NDE (se houver);  

Ação 8: Arquivar os processos e resultados da autoavaliação do curso para atender 

a demandas em razão da lei do direito à informação, ou solicitações de 

órgãos de regulação e supervisão 

1.16 Regulação do Curso 

O que é: O reconhecimento do curso pelo MEC é condição necessária, 

juntamente com o registro, para a validade nacional dos respectivos diplomas. Faz 

parte da regulação atos de autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento pelo Ministério da Educação.  

Quem toma a iniciativa: Proeg e Coordenação 

Ações da coordenação:  

Ação 1: Preencher formulários encaminhados pela Gerência de Regulação e 

Avaliação/Proeg, segundo atos regulatórios abertos de ofício no sistema 

E-Mec;  
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Ação 2: Disponibilizar-se a fornecer informações ao processo de reconhecimento 

ou renovação de reconhecimento;  

Ação 3: Receber visitas de avaliação in loco da comissão de avaliadores do INEP, 

conforme processos de reconhecimento ou renovação de 

reconhecimento do curso. 

1.17 Informação de Eventos 

O que é: “A comunicação é a alma do negócio”. A Assessoria de Comunicação 

apoia a realização da comunicação institucional da UFMT, tanto postando as 

informações na página da UFMT, quanto fazendo e distribuindo releases para os 

meios de comunicação social. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação, docente ou discente interessados. 

Ações da coordenação (ou docente): 

Ação 1:  Elaborar release sobre o evento (convém conferir alguns já inseridos na 

página da UFMT) e enviá-lo para ascom@ufmt.br; 

Ação 2:  Na mensagem, além da identificação do coordenador, com nome 

completo, é conveniente a informação de um telefone para que a 

ASCOM possa entrar em contato, se necessário; 

Ação 3:  Um texto jornalístico responde, inicialmente, a estas questões: quem, 

onde, o quê? Se o evento for aberto à comunidade, é fundamental a 

inserção de número de telefone o e-mail para contato/informações e, 

ainda, se houver ficha a ser preenchida, em que endereço encontrá-la; 

Ação 4:  Se o evento tiver folder, fotografias, etc., enviar à ASCOM, como anexo 

à mensagem que contém o release. 

1.18 Semana Acadêmica da UFMT 

O que é: Evento acadêmico promovido pelas Pró-reitorias, no qual os acadêmicos 

podem expor seus trabalhos em forma de comunicação oral ou de pôsteres, com 

a comunicação de pesquisas em andamento ou já concluídas no âmbito do ensino, 

pesquisa e extensão. 
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Quem toma a iniciativa: Pró-reitorias 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Consultar o calendário acadêmico da UFMT para verificar o período de 

realização da Semana Acadêmica; 

Ação 2: Solicitar aos docentes que informem e incentivem os acadêmicos a 

realizar a exposição de trabalhos acadêmicos ou pesquisas já realizadas 

ou em andamento, de acordo com regulamento da Semana Acadêmica 

da UFMT; 

Ação 3: Motivar os discentes a visitarem as sessões de pôsteres ou participar de 

palestras da semana acadêmica. 

2. RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.1 Formação do Colegiado de Curso 

O que é: Conforme a Resolução CONSEPE nº 29, de 12/09/1994, o mandato 

dos membros do Colegiado de Curso coincide com o mandado do Coordenador 

de Ensino de Graduação: dois anos para a representação docente e um ano para a 

representação discente. Ambas as representações podem ser reconduzidas por 

mais um período. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Oficiar aos chefes de departamento (ou instância congênere) solicitando 

a indicação de representantes e suplentes, nos termos da referida 

portaria, para a formação do colegiado; 

Ação 2:  Oficiar ao presidente do centro acadêmico (ou instância congênere) 

solicitando a indicação de representante discente para a formação do 

colegiado; 

Ação 3:  De posse dos nomes, oficiar à direção da unidade solicitando a 

homologação das indicações para a formação do colegiado e, ainda, as 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/OpenResolucao.aspx?resolucaoUID=3712&ano=1994&tipoUID=2
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providências necessárias à nomeação do Colegiado de Curso, como a 

publicação da portaria de nomeação do colegiado, cópia da qual deve ser 

entregue a cada integrante do colegiado; 

Ação 4:  Uma vez na posse da portaria, comunicá-la aos membros do colegiado e 

guardá-la em forma impressa ou eletrônica pois é necessária para 

eventuais atos de regulação (para os membros do colegiado são 

relevantes para preenchimento do SGE e Progressão Funcional); 

Ação 5:  Após um ano, repetir as ações de 2 a 4, com relação à representação 

discente; 

Ação 6:  Após dois anos, se reconduzido à coordenação, repetir as ações de 1 a 4. 

Problemas: consultar, inicialmente, a direção da unidade acadêmica; se necessário, 

a Coordenação de Ensino de Graduação/Proeg – florisvaldo@ufmt.br (65 3313-

7227). 

2.2 Reunião de Colegiado de Curso 

O que é: Conforme o Estatuto da UFMT, art. 37 “O Curso de Graduação será 

gerido pelo Colegiado do Curso de Graduação”. De acordo com a Resolução 

CONSEPE nº 29/1994, art. 5º, o Colegiado de Curso reúne-se, ordinariamente, 

uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocado pelo seu presidente 

ou pela maioria de seus membros. É altamente indicada a leitura da referida 

Resolução na primeira reunião anual do Colegiado. No Sistema de Consultas de 

Resoluções, no portal da UFMT, encontra-se a íntegra da Resolução. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação ou maioria dos membros do Colegiado. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Convocar, com antecedência razoável as reuniões ordinárias ou 

extraordinárias; 

Ação 2:  Compor a pauta da reunião e informá-la no ato de convocação; 

Ação 3: Na primeira reunião, deliberar e decidir sobre a indicação do Secretário 

do colegiado; 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/OpenResolucao.aspx?resolucaoUID=3712&ano=1994&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/OpenResolucao.aspx?resolucaoUID=3712&ano=1994&tipoUID=2
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Ação 4:  Coordenar a reunião e cuidar do registro, em Ata, das decisões e 

encaminhamentos decididos; 

Ação 5: Comunicar, aos docentes e discentes, as decisões do colegiado; 

Ação 6: Acompanhar as responsabilizações e realização das ações decididas no 

colegiado. 

2.3 Participação na Congregação 

O que é: A coordenação de curso possui assento nato na Congregação da 

Faculdade ou Instituto em que o curso é ofertado. 

Quem toma a iniciativa: Direção da Unidade 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Participar proativamente das reuniões; 

Ação 2: Divulgar e cumprir decisões da Congregação, no âmbito de sua atuação 

e quando pertinentes. 

2.4 Relações com a Pró-reitoria de Ensino de Graduação 

O que é: No processo de gestão da graduação, a Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação (PROEG) convoca os coordenadores ou grupo de coordenadores para 

comunicações e sessões de estudo, debate de temas e comissões de trabalho. Além 

destes processos formais, o Coordenador pode contar com a Proeg, especialmente 

a Coordenação de Ensino de Graduação, como parceira na gestão do curso (65 

3313-7227). 

Quem toma a iniciativa: Coordenação ou Proeg. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Participar proativamente de todas as reuniões promovidas pela PROEG, 

para coordenadores de curso; 

Ação 2: Consultar a Coordenação de Ensino de Graduação (65 3313-7227) 

sempre que julgar necessário à boa gestão do curso; 
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Ação 3: Responder, tempestivamente, às consultas realizadas pela Proeg; 

Ação 4: Colaborar, na medida do possível e segundo o convite, para a realização 

das atividades da Proeg. 

2.5 Representação no CONSEPE 

O que é: De acordo com o Estatuto da Universidade, art. 17, inciso VII, as 

coordenações dos cursos de graduação têm direito à representante no 

CONSEPE, eleito pelos pares, com representatividade por dois anos. 

Quem toma a iniciativa: Representante dos Coordenadores. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Informar-se sobre quem é seu representante. Informações na secretaria 

dos órgãos colegiados: (65 3615 8305); 

Ação 2:  Apresentar aos representantes, quando for o caso, sugestões sobre 

posicionamentos nos temas em debate no Consepe ou, ainda, propor 

assuntos para a pauta; 

Ação 3:  Se houver interesse, apresentar a própria candidatura à representante dos 

coordenadores, por ocasião da eleição. 

2.6 Participação em eventos 

O que é: O coordenador poderá receber passagens e diárias para participar de 

eventos que se relacionam à gestão ou desenvolvimento do curso que coordena, 

desde que atenda aos prazos de solicitação e haja recursos financeiros.  

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Apresentar à direção da unidade acadêmica, justificadamente e mediante 

processo do protocolo geral da UFMT, a solicitação de passagens e 

diárias para participar de eventos; 

Ação 2: Repassar ao Colegiado de Curso e, possivelmente aos docentes, as 

informações e encaminhamentos, após a participação no evento; 
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Ação 3: Realizar a prestação de contas junto ao SCDP, conforme formulário 

próprio 

3. RELACIONAMENTO COM DOCENTES 

3.1 Atendimento às demandas dos docentes 

O que é: Demanda não atendida provavelmente tornar-se-á problema. Boa parte 

do trabalho do coordenador consiste em encaminhar às instâncias devidas, 

solicitações de docentes a fim de preservar e fomentar boas condições de ensino. 

Quem toma a iniciativa: Docente e Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Facilitar e favorecer a interlocução dos docentes com a coordenação; 

Ação 2: Manter comunicação proativa e preventiva com todos os docentes de 

modo a mantê-los com informações adequadas e corretas, pois grande 

parte das demandas e problemas têm origem na ausência de informações 

ou em informações inadequadas. Uma lista de e-mail de todos os 

docentes é um procedimento adequado para esta modalidade de 

comunicação. 

Ação 3: Ouvir, atenciosamente, o docente em suas demandas e, sempre que não 

for possível o imediato encaminhamento da demanda, estabelecer e 

cumprir um prazo para dar retorno à solicitação. Em geral, convém que 

o retorno não exceda a 24 horas, contadas a partir da solicitação; 

Ação 4: Solicitar a abertura de processo, quando as normas da UFMT ou o bom-

senso indicarem que é conveniente que o colegiado de curso aprecie e 

decida sobre a solicitação; 

Ação 5: Registrar – e isto é uma sugestão – as solicitações e encaminhamentos 

das demandas, quando estas não forem mediadas por processo. 

3.2 Reunião com docentes 
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O que é: As reuniões de docentes podem ser gerais ou específicas. O calendário 

acadêmico da UFMT, que pode ser acessado no rodapé da página principal do 

portal da universidade, estabelece um período para planejamento acadêmico do 

curso. É o tempo adequado para convocar os docentes para reuniões gerais e 

específicas. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Convocar as reuniões gerais dos docentes, com a colaboração do 

colegiado de curso, para, entre outras providências: comunicar 

resultados da autoavaliação do período precedente ou de avaliação 

externa, planejar e informar sobre o calendário semestral ou anual do 

curso, informar o horário das aulas, deliberar e decidir sobre questões de 

funcionamento do curto, etc. 

Ação 2: Convocar reuniões específicas de grupos de docentes para, a título de 

exemplo, implementar atividades interdisciplinares, planejar a realização 

de estágio, planejar a realização de eventos, etc. 

Ação 3: Convém sintetizar em comunicados ou atas, as decisões dessas reuniões 

e repassá-las por e-mail ou outra forma a todos os docentes do curso. 

4. RELACIONAMENTO COM DISCENTES 

4.1 Matrícula do Estudante 

O que é: É a vinculação do estudante à Universidade e a um determinado curso. É 

realizada pelo estudante ante a CAE. Em geral, admite-se que há uma matrícula 

inicial, que deve ser renovada periodicamente, de acordo com o regime de oferta 

do curso. O calendário acadêmico da universidade estabelece o período de 

matrícula e renovação de matrícula. Esta é feita pelo estudante, mediante acesso 

ao portal da universidade. 

Quem toma a iniciativa: O Estudante 
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Ações da coordenação: 

Ação 1:  Se o curso for ofertado em regime de crédito, após a renovação das 

matrículas no período estabelecido pelo calendário acadêmico, há o 

período de ajuste do coordenador, no qual deve atender a solicitações de 

estudantes. Se tiver dúvidas, recorrer à CAE/GRE (65 3615-8215);       

Ação 2: Estudantes que, por qualquer motivo não estiveram matriculados no 

período imediatamente precedente, não conseguirão renovar a matrícula 

on-line, razão pela qual devem solicitá-la, ao colegiado de curso, mediante 

processo iniciado no protocolo geral da UFMT. Ao colegiado cabe a 

análise do processo, mas o coordenador, de acordo com a cultura 

institucional do curso, pode deferir a solicitação ad referendum do 

colegiado de curso; 

Ação 3: No SIGA, com status de Coordenador, é possível verificar os estudantes 

que não fizeram o requerimento de matrícula. Na área do coordenador, 

clicar em “Relatórios”, “Estudantes sem requerimento de matrícula”. A 

lista fornece e-mail e telefone que o estudante cadastrou. O coordenador 

pode entrar em contato para lembrar/incentivar, conforme o caso, à 

realização da matrícula ou a seu trancamento. 

Ação 4: Se o curso for seriado, consultar a Resolução CONSEPE nº 14/99, art. 

35. Se o curso for ofertado em regime de créditos, consultar a Resolução 

CONSEPE nº 32/99, art. 1º que modifica o art. 45 da Resolução 

CONSEPE nº 52/94.  

Ação 5: Na hipótese da Ação 3, se o prazo já houver expirado, o coordenador 

instruirá o estudante abrir processo de solicitação da matrícula para 

apresentá-lo à deliberação e decisão do colegiado de curso e enviar o 

processo à CAE/GRE. 

Ação 6: Convém consultar o item “Regularidade de Vínculo Acadêmico”, neste 

Manual. 

4.2 Acolhida ao Estudante 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=14&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=32&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=32&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=52&txtAno=1994&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=52&txtAno=1994&tipoUID=2
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O que é: Trata-se de dar boas-vindas à Universidade, com especial atenção aos 

novos estudantes e à integração destes com os veteranos. Geralmente, as ações são 

planejadas juntamente com os órgãos de representação estudantil: CA/DCE. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação e Representantes Estudantis. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Ao término do período letivo precedente, contatar representantes 

estudantis e colegiado de curso para formar comissão de planejamento 

da acolhida aos acadêmicos; 

Ação 2: Manter-se informado sobre todas as atividades planejadas e, no que 

couber, coordenar-lhes a execução; 

Ação 3: Informar aos estudantes que qualquer prática do trote é proibida na 

UFMT e que a sua aplicação poderá acarretar processo disciplinar. Se 

preciso, solicitar apoio da PRAE para orientações*. 

Ação 4: Informar aos calouros, com riquezas de detalhes, os caminhos da vida 

universitária. Ver Guia do Estudante, elaborado pela PRAE, disponível 

no rodapé da página da UFMT. 

*Observação: Na UFMT, o trote é proibido*, pois entendemos que esta é uma 

prática ultrapassada, violenta, humilhante e constrangedora. É dever de todos e, 

especialmente dos coordenadores de curso, estimular a mudança de atitudes e 

comportamentos que reproduzem modelos de opressão e dominação contra os 

estudantes ingressantes que, muitas vezes, são justificadas como brincadeiras ou 

rituais de passagem.  

Diga não! Denuncie: A PRAE recebe denúncia de violências físicas ou simbólicas 

sofridas ou presenciadas pelo telefone 3615-8175 ou pelo site www.ufmt.br/prae. 

 

4.3 Informações ao Estudante 

O que é: a universidade, por seus diversos órgãos e programas é um universo, em 

grande parte desconhecido pelos universitários. Convém, pois, que a coordenação 

tenha um canal formal e efetivo de comunicação com os estudantes, tanto para 

http://www.ufmt.br/prae
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informações relevantes da coordenação aos estudantes, quanto para recepção de 

demandas. Isso inclui desde um simples endereço de e-mail à página do curso, 

passando por facebook, twitter e outras redes sociais. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação. 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Se a coordenação de curso ainda não tiver, criar e-mail ou conta de mídia 

social e divulga-la como canal de recepção de demandas. 

Ação 2: No caso da conta de e-mail, cadastrar os e-mails dos estudantes, por 

turma, de modo a poder enviar e-mail para grupos de estudantes. No 

caso de outras mídias sociais, divulgar a conta para a formulação de 

pedidos de adesão. 

Ação 3: Utilizar assiduamente os canais estabelecidos, de forma que, idealmente, 

nenhuma solicitação fique sem resposta por prazo superior a 24 h. Isso 

é fundamental para a credibilidade do canal. 

Ação 4: Utilizar, com frequência, o canal para comunicações relativas ao 

funcionamento do curso, cursos extras, eventos da UFMT, notícias de 

interesse da profissão. 

4.4 Trancamento de Matrícula 

O que é: É o ato pelo qual, via protocolo geral da UFMT, o estudante solicita, ao 

colegiado de curso, a suspensão da obrigação de cumprimento das atividades 

acadêmicas. O estudante tem direito ao trancamento de matrícula por até dois 

anos, sucessivos ou não. O trancamento de matrícula está normatizado na 

Resolução CONSEPE nº 14, art. 34-36, para os cursos seriados. Para cursos em 

regime de crédito, consultar Resoluções CONSEPE nº 52/94 e 32/99. 

Quem toma a iniciativa: o estudante. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Receber, no prazo estipulado pelo calendário acadêmico, o processo de 

solicitação de trancamento e apresentá-lo na reunião de colegiado de 

curso; 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=14&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=52&txtAno=1994&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=32&txtAno=1999&tipoUID=2
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Ação 2: Receber processo de trancamento, mesmo se realizado fora do período 

estabelecido no calendário, sobretudo se justificado por algum dos 

motivos arrolados na Resolução CONSEPE nº 14, art. 34 § 1º, os quais, 

por analogia, podem justificar a concessão de trancamento de matrícula, 

pelo colegiado de curso, embora fora do prazo estabelecido no 

calendário acadêmico; 

Ação 3: Encaminhar à CAE/GRE, com a devida solicitação, o processo que teve 

deferimento favorável e informar a decisão ao requerente; 

Ação 4: Providenciar a devolução, ao requerente, do processo indeferido, com a 

devida justificação na folha de despachos. 

4.5 Atendimento às demandas dos Estudantes 

O que é: Demanda não atendida provavelmente tornar-se-á problema. Grande 

parte do trabalho do coordenador consiste em encaminhar solicitações dos 

estudantes a fim de preservar e fomentar boas condições de aprendizagem. É 

bastante provável que a maior parte das 30h semanais, consignadas nos encargos 

didáticos, sejam dedicadas ao desempenho desta atribuição. 

Quem toma a iniciativa: estudante e coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Facilitar e favorecer a interlocução dos estudantes com a coordenação; 

Ação 2: Manter comunicação proativa e preventiva com todos os estudantes de 

modo a mantê-los com informações adequadas e corretas, pois grande 

parte das demandas e problemas têm origem na ausência de informações 

ou em informações inadequadas; 

Ação 3: Ouvir, atenciosamente, o discente em suas demandas e, sempre que não 

for possível o imediato encaminhamento da demanda, estabelecer e 

cumprir um prazo para dar retorno à solicitação. Em geral, convém que 

o retorno não exceda a 24 horas, contadas a partir da solicitação; 

Ação 4: Solicitar a abertura de processo, quando as normas da UFMT ou o bom-

senso indicarem que é conveniente que o colegiado de curso aprecie e 

decida sobre a solicitação; 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=14&txtAno=1999&tipoUID=2
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Ação 5: Registrar – e isto é uma sugestão – as solicitações e encaminhamentos 

das demandas, quando estas não forem mediadas por processo. 

4.6 Passe Estudante 

O que é: É a gratuidade total ou parcial concedida por um ou mais entes federados 

para apoiar a frequência do estudante à Universidade. Quando a concessão é feita 

pelo município, geralmente há legislações diferentes de um município a outro. 

Quem toma a iniciativa: Ente federado 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Informar-se, da melhor maneira possível, sobre as normas municipais 

(estaduais) de concessão do passe estudante; 

Ação 2: Informar-se sobre quem são os responsáveis, no campus, pela 

interlocução entre a universidade e o órgão responsável pela 

operacionalização das ações relacionadas ao passe estudante; 

Ação 3: Encaminhar o estudante, com solicitações específicas sobre o passe 

estudante, aos responsáveis, no campus, pelo encaminhamento de 

demandas relativas a esse tema; 

Ação 4: Fornecer, se necessário e verídico, declaração de matrícula e frequência 

do acadêmico à universidade, sobretudo, com relação a horário de 

estágio, pois, o próprio estudante, a partir de acesso à sua página, no 

SIGA, poderá emitir declaração de vínculo com a Universidade. 

4.7 Senha do estudante para acessar o SIGA 

O que é: O SIGA comporta vários níveis de acesso: público, estudante, docente, 

coordenador, máster. O acesso é feito mediante login e senha. O login do 

estudante, para acesso à respectiva página, é o seu número de matrícula (RGA); a 

senha é a mesma que cadastrou para acesso ao portal do Sisu. No entanto muitas 

vezes o estudante esquece-a ou a senha cadastrada no Sisu tem maior número de 

caracteres do que o número de caracteres da senha do SIGA. 

Quem toma a iniciativa: Estudante 
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Ações da coordenação: 

Ação 1:  Receber a demanda do estudante, identificando-lhe o RGA e o nome 

completo; 

Ação 2: Acessar o SIGA, com a senha de coordenador, na linha de menu, clicar 

em “Consultas”, “Estudantes”, “Senha por nome”; 

Ação 3: Digitar o nome do estudante e informar, ao mesmo, a senha, avisando-

o de que pode alterá-la, acessando a sua página de estudante. 

4.8 Aproveitamento de Estudos 

O que é: A situação mais comum ocorre quando o estudante já cursou, com 

aproveitamento e em nível de curso superior, disciplina idêntica ou similar à 

constante no currículo do curso em que, atualmente, está matriculado. O 

aproveitamento de estudos é normatizado pela Resolução CONSEPE nº 14, art. 

84-94, para os cursos em regime semestral. Para curso com regime de crédito, 

consultar Resoluções CONSEPE nº 52/94; 32/99; 68/14 e 76/14. 

Quem toma a iniciativa: estudante 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Estudar a Resolução CONSEPE nº 14, art. 84-94 ou as resoluções de 

curso em regime de crédito. 

Ação 2: Orientar o estudante a solicitar o aproveitamento, nos prazos do 

calendário acadêmico, e mediante abertura de processo no protocolo 

geral da UFMT, informando-o que deve anexar à solicitação: histórico 

escolar da IES de origem, com CH, nota ou conceito e período letivo de 

integralização da disciplina; no histórico escolar devem constar o 

número e data do ato autorizativo do curso; cópia autenticada pela IES 

de origem dos programas das disciplinas para as quais está solicitando 

aproveitamento (e apenas dessas disciplinas); 

Ação 3: Analisar, ou solicitar a integrante do colegiado que o faça, a solicitação e 

documentação apesentada, redigindo parecer de aproveitamento; 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=14&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=52&txtAno=1994&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=32&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=68&txtAno=2014&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=76&txtAno=2014&tipoUID=2
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Ação 4: Apresentar o parecer em reunião do Colegiado de Curso para 

deliberação e decisão; 

Ação 5: Fazer constar, na folha de despachos, a decisão do Colegiado de Curso; 

Ação 6: Elaborar plano individual de estudos para que o estudante possa, no 

menor tempo possível, e preservando condições adequadas para a 

aprendizagem, integralizar o curso. O plano individual de estudos 

consiste, fundamentalmente, em estipular em que semestre/ano o 

estudante deverá cursar as disciplinas para as quais não foi possível o 

aproveitamento. O plano individual de estudos deve ser assinado pelo 

estudante, como termo de ciência, e pelo coordenador de ensino. 

Ação 7: Enviar o processo à CAE/GRE, se houve decisão favorável, com as 

decisões de aproveitamento, bem como o plano individual de estudos e 

comunicar o resultado ao requerente; 

Ação 8: Devolver o processo ao requerente, na hipótese de indeferimento da 

solicitação. 

4.9 Extraordinário Aproveitamento de Estudos 

O que é: “O Extraordinário Aproveitamento nos Estudos é um instrumento de 

flexibilização que permite aos estudantes a dispensa de cursar um ou mais 

componentes curriculares dentre os que compõem o currículo do curso superior 

que realizam de forma a abreviar o seu tempo de duração.”. (Res. CONSEPE nº 

44/2010 e normas complementares do Colegiado). 

Quem toma a iniciativa: Coordenação/Estudante 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Estudar a Resolução CONSEPE nº 44/2010 e as normas 

complementares à portaria, elaboradas pelo Colegiado de Curso; 

Ação 2: Instaurar processo de verificação de extraordinário aproveitamento nos 

estudos, propondo data de realização das provas, observado os prazos 

estabelecidos no Calendário Acadêmico e nessa Resolução; 

Ação 3: Divulgar instruções relativas às provas e outras avaliações; 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=44&txtAno=2010&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=44&txtAno=2010&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=44&txtAno=2010&tipoUID=2
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Ação 4: Mobilizar a Banca Examinadora Especial e apoiar os seus trabalhos; 

Ação 5: Receber o Relatório da Avaliação de Desempenho e encaminhá-lo para 

homologação pelo Colegiado de Curso; 

Ação 6: Enviar à Coordenação de Administração Escolar o Relatório de 

Avaliação de desempenho para registro e arquivamento; 

Ação 7: Orientar o estudante que obteve o direito à abreviação da duração do 

curso na elaboração do seu Plano de Estudos (As ações de 2 a 7 são as 

previstas no anexo da resolução referida, art. 11). 

4.10 Prova de Segunda Chamada  

O que é: Quando o estudante que não comparece na data designada para 

verificação da aprendizagem poderá ser concedida a segunda chamada, desde que 

comprovado os motivos, conforme o disposto no art. 80 da Res. Consepe nº 

14/1999 e art. 8º da Res. Consepe nº 27/1999: 

Quem toma a iniciativa: o estudante 

Ação da coordenação:  A coordenação deve orientar o estudante que a   solicitação 

de segunda chamada deverá ser realizada virtualmente no prazo máximo de dois 

dias úteis da data de realização da avaliação. O estudante deve formalizar o pedido 

de segunda chamada no protocolo virtual disponível no sistema SIGA - Sistema 

de Informações de Gestão Acadêmica da UFMT. O pedido será, automaticamente, 

encaminhado à Coordenação de Ensino de Graduação do Curso que oferta a 

disciplina. Para maiores esclarecimentos, acessar o manual do sistema no 

link <Manual Protocolo Virtual - Segunda Chamada> 

 

4.11 Estágio Obrigatório e Não Obrigatório 

O que é: òEstágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de 

educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação 

superior, [...].”. (Lei 11.788/2008, art. 1º). O estágio pode ser obrigatório e não 

obrigatório e deve estar regulamentado no projeto pedagógico do curso como item 

http://sia.ufmt.br/www-siga/htmldelphi/login/LoginUnico/login.htm
http://sia.ufmt.br/www-siga/htmldelphi/login/LoginUnico/login.htm
http://www.ufmt.br/graduacao/arquivos/839e7b28a3c7793ef925cc01bdd33604.pdf
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da estrutura curricular. A realização de estágio curricular não obrigatório se dá por 

iniciativa do estudante. Para a realização do estágio, a necessidade de convenio 

entre a Universidade e a empresa ou órgão concedente, sendo indispensável o 

termo de compromisso de estágio. 

Concessão de Bolsa para Estágio: Estágio Obrigatório é facultada e Estágio não 

obrigatório é compulsória. 

Quem toma a iniciativa: Estudante/Coordenação. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Estudar a Lei 11.788/2008 (Há cartilha, disponível em: 

http://www.mte.gov.br/politicas_juventude/cartilha_lei_estagio.pdf); 

Ação 2: Estudar as disposições do PPC e Regulamento de Estágio do Curso; 

Ação 3: Estudar a Resolução CONSEPE nº 117/2009 e Orientação Normativa 

nº 4 de 04 de julho de 2014; 

Ação 4: Solicitar ao Colegiado de Curso, nos termos da Resolução CONSEPE 

nº 117/2009, Anexo, art. 4º § único, indicação de docente para 

supervisionar o estágio obrigatório e não obrigatório; 

Ação 5: Acessar o Termo de Compromisso de Estágio na página da Proeg – 

www.ufmt.br/proeg - providenciar o preenchimento e assinaturas em 

três vias (estudante, coordenação e concedente) e encaminhar às partes 

envolvidas para acompanhamento e arquivo. 

Ação 6: Coordenar, de acordo com o PPC, a realização do estágio obrigatório e 

não obrigatório. 

Ação 7: Encaminhar ao setor de registro acadêmico para lançamento no 

histórico escolar do estudante, comprovação de realização de estágio não 

obrigatório, quando for o caso, conforme o disposto no Art. 1º, § 2º da 

Lei 11.788/2008 e Art. 3º, § 2º da Resolução CONSEPE nº 117/2009.  

4.12 Regime Domiciliar 

O que é: Acadêmico impedido, por diferentes motivos – normatizados em Lei ou 

Decreto – de frequência às aulas, mas que conserva as faculdades de aprendizagem 

http://www.mte.gov.br/politicas_juventude/cartilha_lei_estagio.pdf
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=117&txtAno=2009&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=117&txtAno=2009&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=117&txtAno=2009&tipoUID=2
http://www.ufmt.br/proeg
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=117&txtAno=2009&tipoUID=2
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tem direito a Regime Domiciliar. Os motivos mais comuns são: problemas 

específicos de saúde e situações de gestação/maternidade. 

Quem toma a iniciativa: estudante/coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Estudar o Decreto 1.044/69, disponível em: 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1044.htm; 

Ação 2: Estudar a Lei 6.202/75, disponível em: 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6202.htm; 

Ação 3: Consultar Resolução CONSEPE nº 14/99, art. 102 e 103 para curso em 

regime seriado ou Resoluções CONSEPE nº 52/94 e 32/99 quando se 

tratar de curso em regime de crédito; 

Ação 4: Receber o processo com a solicitação de regime domiciliar, no qual, a 

solicitação deve vir acompanhada de atestado médico especificando 

início e término do período de afastamento; 

Ação 5: Encaminhar o processo à deliberação e decisão do colegiado de curso; 

Ação 6: Estabelecer com o requerente ou quem por ele, preferivelmente de 

forma documentada, os procedimentos para acesso às atividades 

domiciliares prescritas pelos docentes, bem como a entrega de possíveis 

trabalhos; 

Ação 7: Solicitar aos docentes com atividades pedagógicas na sala de aula do 

requerente, no período do regime domiciliar, as atividades domiciliares e 

a forma de avaliação das mesmas. Convém que a solicitação seja formal 

e com prazo de entrega; 

Ação 8: Encaminhar as atividades, nos termos do acordado na ação 6 e, se 

necessário, receber eventuais trabalhos e encaminhá-los, com pertinência 

e tempestividade, ao docente. 

Ação 9: Consultar a Coordenação de Ensino de Graduação/Proeg – 65 3313-

7227, em caso de dúvidas. 

4.13 Aulas de Campo e Visita Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1044.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6202.htm
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=14&txtAno=1999&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/OpenResolucao.aspx?resolucaoUID=3689&ano=1994&tipoUID=2
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O que é: A aula de campo é o conjunto de atividades de ensino e aprendizagem, 

de natureza prática, cuja realização requeira trabalho efetivamente pedagógico fora 

do limite do campus. A visita técnica, no que couber, é considerada uma 

modalidade de aula de campo. Alguns dos objetivos das aulas de campo são: 

oportunizar situações de estreita interação entre teoria e prática; criar condições 

para o desenvolvimento de competências específicas ao exercício profissional, em 

conformidade com a proposta pedagógica do curso. A realização da aula de campo 

e suas atividades serão aprovadas pelo Colegiado de Curso, de acordo com o plano 

de ensino, tendo como critério de referência, a proposta do PPC e, 

especificamente, a ementa da disciplina ou conjunto de disciplinas a que a aula de 

campo atende. Ao estudante em aula de campo, fora do município, desde que as 

aulas estejam em conformidade com o PPC é concedido bolsa auxílio aula de 

campo, para ajudar nas despesas com alimentação e estadia. (Resolução 

CONSEPE Nº 117/2014) 

Quem toma a iniciativa: docente, coordenação, estudantes. 

Ações da coordenação: 
Ação 1:  Estudar a Resolução CONSEPE Nº 117/2014; 

Ação 2:  Cumprir, no prazo previsto no calendário acadêmico (geralmente, período 

letivo precedente ao de ocorrências das atividades; exemplo: em 2015/2 

protocolar processo com a previsão das aulas de campo/visitas técnicas 

de 2016), as determinações da Coordenação de Ensino de 

Graduação/Supervisão de Aula de Campo – 

Leandro_esantos@ufmt.br, 65 3313-7216; 

Ação 3: Organizar aulas de campo ou visitas técnicas interdisciplinares, sempre 

que possível, de forma a evitar subtração de aulas dos docentes não 

envolvidos com as aulas de campo ou visitas técnicas; 

Ação 4: Acordar, previamente, com docentes e discentes a reposição das aulas 

que não forem ministradas por docentes não envolvidos com as aulas de 

campo ou visitas técnicas; 

Ação 5:  Para que a aula de campo seja realizada, é necessário tomar as seguintes 

providências:   

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=aula%20de%20campo&txtNumero=&txtAno=2014&tipoUID=2
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=aula%20de%20campo&txtNumero=&txtAno=2014&tipoUID=2
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 1º - Enviar a PROEG via processo, com 15 dias de antecedência, para 

solicitação de transporte, formulário constando 

planejamento/programação da aula de campo com nome do docente 

responsável, a disciplina ministrada, local onde acontecerá a aula de 

campo, a duração da aula de campo, horário e local de saída/chegada no 

campus e descrição da organização pedagógica da aula de campo 

(Formulário 01 e 02).  

 2º - Enviar a PROEG via processo, com 15 dias de antecedência, os 

formulários específicos que constam na Resolução da Aula de Campo - 

Resolução CONSEPE Nº 117/2014, com lista dos estudantes 

participantes, com respectivos RGA, nomes completos, CPF, banco, 

agência e conta corrente para depósito da bolsa auxílio aula de campo 

(Formulário 03).  

            Obs. Os processos acima citados deverão ser protocolados separadamente, 

pois após análise da Proeg, um seguirá para o setor de transporte e o 

outro para a coordenação financeira. 

 

Ação 6:  Com os dados acima, preencher os formulários. Para cada banco deve 

ser providenciada uma folha de formulário. Cada folha deve ser 

enumerada por número diferente de controle de sequência, conforme 

lista de números disponibilizada pela PROEG. Para a Caixa Econômica 

Federal pode ser informada a conta corrente ou a conta poupança. Para 

os demais bancos, apenas a conta corrente (não são aceitas conta salário 

ou conta conjunta). Estudante sem conta corrente não pode receber o 

auxílio. Contudo, abrir uma conta é um procedimento muito rápido. 

Ação 7:  Os formulários acima descritos (ação 05 e 06) deverão conter em cada 

folha o carimbo e assinatura da coordenação de curso 

Ação 8:  Para informações sobre o pagamento, entrar em contato com o setor 

financeiro (Alessandra ou Roberto – 65 3615-8037). 

Ação 9: Não deixe de solicitar ao professor organizador da aula de campo que 

verifique, na Secretaria da Proeg, informações quanto ao seguro em caso 

de acidentes. Telefone 65 3313-7220. 
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4.14 Programas de Assistência Estudantil   

O que é: A UFMT conta com diferentes tipos de bolsas e auxílios aos estudantes, 

que atendem a necessidades diversas. Os auxílios e bolsas do Programa de 

Assistência Estudantil que estão sob a gestão da Pró-Reitoria de Assistência 

Estudantil (PRAE) têm como finalidade proporcionar ao/a estudante condições 

de acesso, permanência e sucesso acadêmico na universidade, desde o seu ingresso 

até a sua conclusão. 

Observação: é importante saber que a soma de todos os benefícios pecuniários 

recebidos pelo/a estudante da UFMT não poderá ultrapassar o valor de 1,5 salário 

mínimo (um salário mínimo e meio). Entende-se por benefícios pecuniários: bolsas 

acadêmicas pagas com recursos da UFMT, do CNPq, da CAPES, do MEC e de 

outros Ministérios, das Fundações de Apoio -FAPEMAT entre outras, da 

remuneração de Estágio em órgãos públicos, privados e organizações não 

governamentais e de outros benefícios recebidos pelo estudante relacionados ao 

ensino, à pesquisa, à extensão, à cultura, ao esporte e à vivência acadêmica. 

4.14.1 Bolsa Permanência MEC/FNDE 

O que é: A Bolsa Permanência MEC destina-se a estudantes de baixa renda, 

indígenas e quilombolas com o objetivo de apoiar seu desenvolvimento acadêmico, 

cultural e técnico-científico. É gerida pela PRAE, através de adesão da UFMT ao 

Programa de Bolsa Permanência (PBP) do MEC. O estudante pode se candidatar 

à bolsa em qualquer momento. Informações: consultar manual do programa em 

permanencia.mec.gov.br. É fundamental, para candidatar-se ao programa, estar 

matriculado em curso de graduação com carga horária média superior ou igual a 

cinco horas diárias e ter renda familiar per capita não superior a 1,5 salário mínimo. 

Além disso, o programa prioriza os indígenas e quilombolas, que, independente da 

renda e da carga horária dos cursos nos quais estão matriculados, poderão receber 

o recurso.  

Ações da coordenação: 

Ação 1: Orientar o estudante a atender os requisitos do Programa de Bolsa 

Permanência do MEC e do Edital específico de seleção da PRAE, que 

pode ser encontrado na página da UFMT, no link Editais.  
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Ação 2: Obter informações na Secretaria da PRAE: 3615 8175. E-mail: 

prae@ufmt.br  

 

4.14.2 Bolsa Apoio à Inclusão 

O que é: Programa que destina bolsa a estudantes da UFMT que se propõem a 

auxiliar, individualmente ou em grupo, estudantes que necessitam de auxílio para 

melhorar o seu desempenho acadêmico. Considerando que se destina a atender 

demandas específicas, sua duração será o tempo em que houver a necessidade do 

apoio. O bolsista deve destinar 20 horas para o cumprimento dos requisitos da 

bolsa. O Bolsista Apoio à Inclusão não poderá ter outra bolsa de caráter acadêmico 

(PIBIC, Extensão, Monitoria, Tutoria, PET, etc), pois estas também exigem o 

cumprimento de carga horária específica.  Informações: PRAE -  (65) 3615 8175 

ou 3615-8177. 

 Quem toma a iniciativa: Coordenação e estudante 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Identificar determinados estudantes com deficiências no domínio de 

conteúdos e procurar estudantes do próprio curso que se disponham a 

apoiá-los. Atentar para estudantes indígenas, quilombolas, com 

deficiências ou com dificuldades específicas, buscando identificar suas 

necessidades de apoio, sejam de ordem acadêmica, culturais, físicas e 

outras.  

Ação 2:  Orientar o estudante a entrar em contato com a PRAE. 

 

Ação 3: Obter informações na Secretaria da PRAE: 3615 8175. E-mail: 

prae@ufmt.br 

Observação: a Bolsa Apoio à Inclusão não tem o objetivo de substituir programa 

de monitoria ou tutoria. Suas ações devem estar voltadas 

prioritariamente para atividades/assuntos correlacionadas às disciplinas 

dos cursos e que propiciem maior aproveitamento acadêmico.  Terão 

prioridades as solicitações que envolvam estudantes deficientes, 

indígenas e quilombolas. 

mailto:prae@ufmt.br
mailto:prae@ufmt.br
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4.14.3 Programa Incluir 

O que é: O Programa de Acessibilidade na Educação Superior (Incluir) propõe 

ações que garantem o acesso pleno de pessoas com deficiência às instituições 

federais de ensino superior (Ifes). O Incluir tem como principal objetivo fomentar 

a criação e a consolidação de núcleos de acessibilidade nas Ifes, os quais respondem 

pela organização de ações institucionais que garantam a integração de pessoas com 

deficiência à vida acadêmica, eliminando barreiras comportamentais, pedagógicas, 

arquitetônicas e de comunicação. A PRAE gerencia os recursos do Programa 

Incluir na UFMT. 

 

Ações da Coordenação: 

Ação 1: Caso receba uma comunicação da PRAE avisando sobre o ingresso de 

estudante com deficiência, a coordenação deverá procurar a Coordenação de 

Políticas Acadêmicas e Ações Afirmativas para maiores orientações. 

Ação 2: Ter conhecimento acerca do Programa Incluir 

(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download

&alias=12737-documento-orientador-programa-incluir-

pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192) e da Lei 13.146/2015 

(Estatuto do deficiente) 

Ação 3: Orientar o estudante a entrar em contato com a PRAE 

Ação 4: Articular com o corpo docente do curso, mediante as necessidades do 

estudante, mudanças nas metodologias de ensino e avaliação, visando a inclusão 

do estudante, permitindo a permanência e conclusão do curso. 

Observação: Todos os setores da universidade devem realizar ações que visem a 

inclusão dos estudantes com deficiência. À PRAE cabe realizar a articulação entre 

esses diferentes setores. 

 

 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12737-documento-orientador-programa-incluir-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12737-documento-orientador-programa-incluir-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12737-documento-orientador-programa-incluir-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192
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4.14.3 Auxílios ao Estudante: Permanência, Alimentação, 

Moradia, Moradia Estudantil (CEU) e Programa de Acolhimento 

Imediato (PAI) 

O que é: A PRAE tem sob sua gestão diferentes programas de apoio ao estudante 

disponibilizados por meio de editais específicos com abertura semestral. O Auxílio 

Permanência, no valor de 400 reais, tem a finalidade de minimizar as 

desigualdades sociais e contribuir para a permanência e a diplomação dos 

estudantes de graduação em situação de vulnerabilidade socioeconômica. O 

Auxílio Alimentação é destinado a apoiar a permanência dos estudantes de baixa 

renda na Universidade e garantir a gratuidade da alimentação através do repasse 

mensal do valor de 100 reais correspondente ao café da manhã, almoço e jantar. O 

Auxílio Moradia tem como público-alvo estudantes de baixa renda cujas famílias 

residam fora do município-sede da Universidade e consiste no 

pagamento/transferência de recurso financeiro que deverá ser utilizado 

exclusivamente com moradia. Ao final de cada semestre letivo, o estudante deve 

apresentar os comprovantes de pagamento de aluguel junto à PRAE para a 

renovação do benefício. Já a Casa do Estudante Universitário (Moradia 

Estudantil) oferece aos estudantes de baixa renda dos campi de Cuiabá e 

Rondonópolis residência temporária nas moradias estudantis. 

A PRAE possui também o Programa de Acolhimento Imediato, que consiste 

no acolhimento dos estudantes ingressos de baixa renda de outros municípios que 

necessitam de moradia em caráter emergencial e transitório. O prazo de 

permanência nesse programa não deve ultrapassar o prazo para a finalização do 

edital de seleção de auxiliados do semestre vigente. 

Maiores informações poderão ser acessadas pelo endereço www.ufmt.br/prae. 

Quem toma a iniciativa: Estudante 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Informar o estudante sobre a existência das bolsas e auxílios; quando 

oportuno, informar sobre a publicação de Editais. 

http://www.ufmt.br/prae
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Ação 2: Entrar em contato com a PRAE ou Supervisão de Assistência Estudantil 

(campi do interior) para informações mais detalhadas, quando for o caso. 

PRAE: 3615 8175. E-mail: prae@ufmt.br  

 

4.14.4 Apoio à participação em Eventos Acadêmicos ou 

Estudantis 

O que é: A UFMT, via PRAE, apoia o estudante para que apresente trabalhos 

acadêmicos e participe em eventos estudantis fora do município do campus em 

que estuda. 

Quem toma a iniciativa: estudante 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Informar o estudante sobre a existência do apoio, bem como sobre os 

prazos estabelecidos pelo calendário acadêmico. 

Ação 2:  Apoiar o estudante, quando se tratar de solicitação de apoio para 

apresentação de trabalho acadêmico, na elaboração do processo e 

protocolização do mesmo, dirigido à PRAE; (há formulários específicos, 

na página da PRAE), Informações: 65 3615 8175. 

Ação 3: Orientar o estudante, quando se tratar de evento político estudantil, a 

realizar interlocução com o Centro Acadêmico ou DCE.  

4.14.5 Programa Bolsa Extensão 

O que é: A Bolsa Extensão destina-se a estudantes regularmente matriculados nos 

cursos de Graduação com o objetivo de apoiar seu desenvolvimento acadêmico, 

cultural e técnico-científico. É gerida pela CODEX/PROCEV, com recursos 

conforme dotação e existência orçamentária. Tem por objetivo desenvolver ações 

de extensão vinculadas ao Programa de Bolsa de Extensão a serem executadas no 

ano, de acordo com as Normas de Ações de Extensão da UFMT. Apoia Projetos 

e Programas onde o proponente/docente inscreve sua proposta planejando as 

ações e solicitando certo número de bolsas, que são avaliados e referendados pela 

Câmara de Extensão, seguindo o Edital publicado conforme calendário 

mailto:prae@ufmt.br
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CODEX/PROCEV. A seleção de bolsista é de responsabilidade do 

docente/coordenador da proposta que o faz conforme a necessidade das ações 

propostas. O bolsista deve cumprir os requisitos de bolsa (Lei nº 12.155, de 23 de 

dezembro de 2009 e Decreto nº 7.416, de 30 de dezembro de 2010). 

Ações da coordenação: 
Ação 1: Ter ciência da publicação dos Editais conforme o calendário da 

CODEX/PROCEV para submissão de Projetos e Programas no site da 

UFMT no link Editais e da Extensão.  

Ação 2: Fazer a seleção e orientar os bolsistas conforme normas do Edital e da 

Portaria 003/2015 – Procedimentos Administrativos /CODEX/ 

PROCEV. 

Ação 3: Obter informações na Coordenação de Extensão CODEX: 3615 

8134/8141- E-mail: codex@ufmt.br. 

4.14.6 Pró Cultura, Esporte e Vivência 

O que é: O Programa de apoio à Cultura, Esporte e Vivência Universitária (PRÓ 

Cultura, Esporte e Vivência) da PROCEV é um instrumento de fomento às 

iniciativas dos discentes da Universidade Federal de Mato Grosso no âmbito da 

cultura, do esporte e da vivência. O objetivo é apoiar projetos que movimentem a 

universidade e que contenham protagonismo discente. Poderão participar todos 

os acadêmicos regularmente matriculados nos Campi da UFMT. 

Ações da coordenação: 
Ação 1: Informar o estudante sobre a existência do auxílio; quando oportuno, 

informar sobre a publicação de Editais e Portaria 007/PROCEV/2014. 

Ação 2: Entrar em contato com a PROCEV – Pró-reitoria de Cultura, Extensão 

e Vivência www.ufmt.br/procev - 3615-8121 -3615-8358 para maiores 

informações. 

4.15 PET – Programa de Educação Tutorial 

O que é: O Programa de Educação Tutorial-PET é desenvolvido por meio de 

grupos organizados a partir de cursos de graduação das instituições de ensino 

mailto:codex@ufmt.br
http://www.ufmt.br/procev%20-%203615-8121%20-3615-8358
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superior brasileiras.  O Programa tem por premissa a indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão, mediante a aprendizagem tutorial de natureza coletiva 

e interdisciplinar que possibilita a realização de atividades extracurriculares. Entre 

outros objetivos, busca a elevação da qualidade da formação acadêmica, o estímulo 

à formação de profissionais e docentes com espírito crítico e atuação pautada pela 

cidadania e pela função social da educação superior. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Verificar se há grupos PET no curso de graduação sob sua coordenação. 

Caso haja, conversar com o tutor do grupo para inteirar-se das atividades 

e formas de ingresso no grupo. Caso não haja, estimular os docentes à 

participação em seleções nacionais via MEC, quando houver. 

Ação 2:   Estudar, juntamente com o tutor, formas de integrar as atividades do 

PET ao currículo do curso com a finalidade de beneficiá-lo 

academicamente. 

Ação 3:  Maiores informações a respeito do Programa: portal.mec.gov.br/pet e na 

Coordenação de Formação Docente/PROEG 65 3313-7218 ou pelo e-

mail petufmt.proeg@gmail.com 

4.16  Programa de  Monitoria 

O que é: modalidade de atividade acadêmica extracurricular desenvolvida pelo 

estudante de graduação sob a orientação de um professor, com objetivos de 

aprofundar conhecimentos teóricos e práticos de um componente curricular, 

possibilitando a aprendizagem de prática didático-pedagógica que contribui para a 

formação docente inicial. A participação do curso de graduação no Programa de 

Monitoria se dá por meio de edital publicado pela PROEG. 

Ações da coordenação: 

 

Ação 1:  Acompanhar a publicação do Edital PROEG. 

mailto:petufmt.proeg@gmail.com
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Ação 2:  Divulgar o edital do Programa e estimular docentes e discentes 

interessados a participarem como orientadores e monitores, 

respectivamente. 

Ação 3:  Zelar pelo cumprimento do edital, visto que o desenvolvimento do 

Programa na unidade acadêmica é de responsabilidade do Colegiado de 

Curso e requer o estabelecimento de processos transparentes de seleção 

de estudantes, consignados em ata, que serão encaminhados, via Sistema 

de Monitoria à PROEG para posterior homologação. 

Ação 4:  Maiores informações a respeito do Programa entrar em contato com a 

Coordenação de Formação Docente/PROEG 65 3313-7217 ou pelo e-

mail proegmonitoria@gmail.com  

4.17 Programa Tutoria 

O que é: o Programa Tutoria tem como objetivo amenizar os índices de 

reprovação e de evasão nos primeiros semestres dos cursos de graduação, nas 

modalidades bacharelado e licenciatura, e fomentar a formação inicial dos 

acadêmicos nos cursos de licenciatura, por meio de aulas que revisem os conteúdos 

de nível médio necessários à compreensão das disciplinas fundamentais dos cursos 

de graduação. A participação no Programa Tutoria se faz por meio de Edital Proeg 

publicado anualmente. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Verificar, junto à Proeg, o período de publicação do Edital Tutoria, no 

qual constam as áreas de conhecimento selecionadas para oferta de 

turmas de Tutoria. 

Ação 2: Seguir as determinações do Edital quanto aos procedimentos de inscrições 

de propostas pelo professor tutor, seleção de estudantes tutores e demais 

procedimentos. 

Ação 3:  Maiores informações a respeito do Programa entrar em contato com a 

Coordenação de Formação Docente/Proeg 65 3313-7218 ou pelo e-mail 

tutoria.proegufmt@gmail.com. 

mailto:proegmonitoria@gmail.com
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4.18 PIBID 

O que é: o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência, desenvolvido 

pelo MEC destina-se a cursos de licenciatura. Apoia, com bolsa,  estudantes de 

licenciatura que se dediquem a atividades relacionadas à docência em escolas 

públicas e se comprometam com o exercício do magistério na rede pública, após a 

conclusão do curso. O professor coordenador do subprojeto, no curso, recebe 

uma bolsa e também o professor supervisor, na escola pública onde se realizam as 

atividades. O ingresso do estudante, no Programa, se dá mediante Edital. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Informar-se se no seu curso ou campus existem grupos PIBID e 

conversar com o professor coordenador de área (coordenador do 

subprojeto vinculado ao curso) para inteirar-se das atividades e formas 

de adesão ao grupo. 

Ação 2:  Juntamente com o professor coordenador do subprojeto, estudar formas 

de integrar as atividades do PIBID ao curso, a fim de que beneficiem, 

academicamente, o curso. 

Ação 3:  Verificar, com o Professor Coordenador do Subprojeto PIBID, em seu 

curso, período e formas de adesão ao grupo. 

Ação 4:  Seguir, com cuidado, todas as determinações do Edital de seleção, com 

informações ao colegiado de curso e registro em ata. 

Ação 5:  Para informações sobre o Programa acessar a página do PIBID no portal 

do MEC ou, na UFMT, ou acessar a página da PROEG, link 

http://www.ufmt.br/ufmt/un/secao/10106/proeg. Tel. 65 3313-7219 

4.19 Mobilidade Acadêmica Nacional 

O que é: Um programa que possibilita vínculo temporário dos estudantes de 

graduação com diferentes Instituições Públicas de Ensino Superior ou entre os 

Campi da UFMT. Somente poderá candidatar-se ao Programa o estudante que 

estiver regularmente matriculado numa Instituição Pública de Ensino Superior que 

tenha concluído pelo menos vinte por cento (20%) da carga horária de 

integralização do curso de origem (§ 1º da Cláusula 2ª do Convênio ANDIFES); e 

http://www.ufmt.br/ufmt/un/secao/10106/proeg.%20Tel.%2065%203313-7219
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que tenha no máximo duas reprovações acumuladas nos dois períodos letivos que 

antecedem o pedido de mobilidade. O prazo máximo de afastamento é de dois 

semestres letivos podendo, em caráter excepcional, e a critério das Instituições 

envolvidas, ser prorrogado por mais um semestre. O estudante pode ser apoiado, 

durante o período de mobilidade, por bolsa. Portanto, existe mobilidade com bolsa 

e sem bolsa. Para a hipótese de que o estudante queira fazer a mobilidade com 

bolsa, precisa aguardar Edital específico para esta situação. 

Quem toma a iniciativa: o acadêmico, nos prazos estipulados para a mobilidade, 

na universidade na qual pretende estudar. 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Analisar as ementas/programas das disciplinas a serem cursadas pelo 

estudante na universidade que, possivelmente, o receberá. 

Ação 2:  Apresentar a solicitação do estudante e o plano de estudos ao colegiado 

de curso, para apreciação e deliberação. 

Ação 3:  Se aprovado, encaminhar o processo, com a devida documentação, à 

Coordenação de Ensino de Graduação/Proeg, que procederá à 

tramitação entre a UFMT, universidade receptora e estudante. 

Ação 4:  Apresentar à análise do Colegiado de Curso o aproveitamento dos 

estudos realizados pelo estudante na instituição receptora.  Deve ser 

consignado no processo, que retorna à Proeg e posterior 

encaminhamento ao setor de registro acadêmico para registro.  

Ação 5:  Dúvidas podem ser dirimidas com a Gerência de Estágio e 

Mobilidade/Proeg - jussane@ufmt.br 65 3313-7216. 

4.20 Programa Mobilidade Acadêmica Internacional 

O que é: É a oportunidade do estudante realizar parte de seus estudos no exterior, 

podendo ser nas seguintes modalidades: GS. Ext. (Graduação Sanduíche no 

Exterior) que possibilita aos estudantes brasileiros cursarem parte da graduação em 

outro país, ou GS. UFMT (Graduação Sanduíche na UFMT) quando a UFMT atua 

como instituição anfitriã de estudantes estrangeiros. As ofertas são realizadas pela 

Secretaria de Relações Internacionais (Secri) da UFMT em parceria com 
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instituições estrangeiras, tanto no sentido de enviar quanto de receber 

intercambistas. A UFMT possui parcerias bilaterais com diversas universidades 

estrangeiras, além de participar de redes e programas que visam o fomento da 

internacionalização.  

Requisitos GS EXT: Estar regularmente matriculado em curso presencial ou à 

distância da UFMT; ter completado todas as disciplinas ofertadas no primeiro ano; 

não ter excedido o tempo máximo de integralização do curso; ser considerado 

estudante de excelência de acordo com os critérios estabelecidos pelo colegiado; e 

atender aos requisitos específicos do edital Secri. 

Quem toma a iniciativa: estudante 

Ações da coordenação GS. EXT : 

Ação 1:  Estudar a Resolução CONSEPE nº 74/2014 que dispõe sobre o 

Regulamento do Intercâmbio Internacional para a comunidade 

acadêmica da UFMT; 

Ação 2:  Ficar atento aos editais! 

                   Site: www.ufmt.br/secri  

                   Facebook: https://www.face book.com/secriufmt/  

                  Instagram: @secriufmt 

                   E-mail: ufmtinternational@gmail.com 

                   Telefone 65 3313-7294 

Ação 3: Informar os estudantes sobre a publicação dos editais. 

Ação 4: Orientar o estudante na montagem do plano de estudo e nos acordos de 

flexibilização do final de semestre, dado que o ano acadêmico do 

hemisfério norte não coincide com o ano acadêmico no Brasil. 

Ação 5: Apresentar o Plano de Estudos à deliberação do Colegiado de Curso e, 

se aprovado, encaminhar à SECRI, devidamente assinado. 

Ação 6: Designar um (a) tutor/coorientador (a) ao (a) discente para 

acompanhamento acadêmico. 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=74&txtAno=2014&tipoUID=2
file:///C:/Users/Joira/Downloads/www.ufmt.br/secri
https://www.facebook.com/secriufmt/
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Ação 7:  Se possível, manter contato com o estudante, durante sua estadia em 

outra universidade; 

Ação 8: Após o regresso do intercambista GS. Ext., deve-se realizar o 

aproveitamento de estudos, buscando registrar no Histórico Escolar do 

estudante todas as disciplinas realizadas no período do intercâmbio, seja 

por equivalência, por atividades complementares ou para 

enriquecimento de currículo acadêmico. 

Ação 9:  Em http://www.ufmt.br/ufmt/un/secao/381/secri há uma lista das 

universidades com as quais a UFMT mantém parcerias. 

 

Requisitos GS. UFMT: Cabe a instituição estrangeira promover a seleção interna 
dos seus acadêmicos para o intercâmbio internacional.  

Quem toma a iniciativa: A SECRI 

Ações da coordenação para GS. EXT: 

Ação 1: Analisar a candidatura para verificar a viabilidade em receber o estudante, 
avaliando a proposta do plano de estudos, e se necessário readequá-lo 
segundo as especificidades do curso; 

Ação 2: Após parecer FAVORÁVEL do colegiado ou coordenação de curso por 
ad referendum, deve-se:  

2.1 Assinar o Plano de Estudos; 

2.2. Emitir parecer favorável da coordenação do curso autorizando a 
matrícula; 

2.3. Designar um (a) tutor/coorientador (a) ao (a) discente para 
acompanhamento acadêmico; 

2.4. Encaminhar o processo para a SECRI emitir a Carta de Aceite e 
prosseguir com as demais providências de vinda do estudante. 

Ação 3: Se a candidatura for considerada INAPTA, o processo deverá ser 
encaminhado a SECRI com a devida justificativa, para informar a decisão a 
instituição parceira; 

Ação 4: Nos casos de estágio internacional prosseguir conforme as orientações da 
Portaria GR/UFMT n° 861 de 11/10/2012 ou normativas 
subsequentes. 

http://www.ufmt.br/ufmt/un/secao/381/secri
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Ação 5: Se possível, manter contato com o estudante, durante sua estadia na 
UFMT; 

Ação 6: Viabilizar o lançamento das notas e frequência no Histórico Escolar antes 
do regresso do estrangeiro. 

 

 

4.21 Bolsas – PIBIC, PIBITI, PIBIC – Ação Afirmativa, VIC 

O que é:  

PIBIC – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica que tem como 

objetivo despertar vocação científica e incentivar talentos potenciais entre 

estudantes de graduação universitária, mediante participação em projeto de 

pesquisa, orientados por pesquisador qualificado.  

PIBITI – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica em 

Desenvolvimento Tecnológico e Inovação, esta modalidade destina bolsas a 

estudantes vinculados a projetos de pesquisa na área tecnológica e que apresentem 

interação com empresas, órgãos públicos ou privados que atuem em áreas de 

desenvolvimento tecnológico, transferência de tecnologia, engenharia ou inovação.  

PIBIC-AF – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – Ação 

Afirmativa, modalidade voltada aos estudantes indígenas.  

VIC – Programa de Iniciação Científica para Estudante Voluntário, portanto sem 

aporte financeiro.  

Todas essas bolsas, exceto a VIC, contam com recursos do CNPq, FAPEMAT e 

UFMT e são gerenciadas pela PROPeq. 

Ações da coordenação: 

Ação 1: Motivar professores, com Projetos de Pesquisa registrados na PROPeq, 

a indicar estudantes para o programa; 

Ação 2: Divulgar o Edital para os acadêmicos e, para os interessados, indicar 

possíveis professores interessados em orientar estudantes em seus 

projetos. 
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Ação 3: Contatar a PROPeq para mais informações. Fones: 65 3313-

7237/7225/7224. E-mail: propeqsec@ufmt.br, coorpqufmt@gmail.com, 

iniciacaocientifica@ufmt.br. 

 Site: http://www.ufmt.br/ufmt/unidade/?l=propeq 

4.22 Atividades Complementares 

O que é: É um componente curricular proposto pelas DCN com o intuito, entre 

outros, de prover flexibilização curricular. Geralmente, têm regulamento próprio, 

anexado ao PPC. 

Quem toma a iniciativa: Coordenação/estudante 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Informar aos calouros sobre a natureza e modalidade de realização desse 

componente curricular; 

Ação 2: Propor, ao Colegiado de Curso, a criação de comissão de 

acompanhamento/convalidação das AC; 

Ação 3: Publicar Edital estabelecendo prazo para apresentação de solicitação da 

convalidação das AC, com a devida comprovação. Convém que a 

validação se dê em tempo hábil (um ou dois semestres antes da exação 

curricular) à eventual realização de tais atividades por estudantes que 

eventualmente não houverem realizado as horas necessárias; 

Ação 4: Coordenar os trabalhos da comissão de convalidação das AC, 

documentar e informar os resultados aos requerentes; 

Ação 5: Enviar à CAE/GRE, na forma requerida por esse órgão, o total de horas 

de AC convalidadas, a fim de que sejam lançadas no histórico escolar do 

acadêmico. 

4.23 Enade 

O que é: O Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade) é um dos 

componentes do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES. 

O curso o realiza trienalmente. 

mailto:propeqsec@ufmt.br
file:///d:/Users/UFMT/Desktop/PROJETOS%20CAMILA/coorpqufmt@gmail.com
mailto:inciacaocientifica@ufmt.br
http://www.ufmt.br/ufmt/unidade/?l=propeq
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Quem toma a iniciativa: Inep/Proeg/Coordenação 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Consultar o site do INEP a fim de averiguar o ano no qual o curso que 

coordena realizará o ENADE; 

Ação 2: No ano de realização do ENADE, ler o Manual do ENADE, 

disponibilizado no site do INEP; 

Ação 3: Acessar o SIGA, clicando ENADE na régua de MENU, a fim de realizar 

as devidas críticas na listagem apresentada pelo sistema; 

Ação 4: Após a crítica acima, alimentar o sistema do ENADE; 

Ação 5: Informar o estudante, desde o início do ano, sobre a importância e 

consequências para a Instituição com relação ao preenchimento verídico 

do questionário socioeconômico e adequada realização do Exame; 

Ação 6: Consultar, em caso de dúvidas, a Coordenação de Ensino de 

Graduação/Gerência de Avaliação e Regulação - elizaine@ufmt.br ou 

leandro_esantos@ufmt.br (65- 3313-7214 / 3313 – 7215). 

4.24 Exação Curricular  

O que é: Ato preliminar pelo qual a Coordenação de Curso certifica que o 

acadêmico cumpriu todos os componentes curriculares contemplados na matriz 

curricular do curso/Projeto Pedagógico. Esse ato deverá ser homologado pelo 

setor de registro acadêmico. 

Quem toma a iniciativa: Coordenador 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Acessar o SIGA, com a senha de coordenador, e na régua de Menu, clicar 

sucessivamente em: “Alunos”, “Fluxo do Curso-RGA/Nome” ou, com 

interface mais amigável: “Formandos”, “Exação Curricular”, “Fluxo” 

(após clicar em “exação curricular” é necessário informar o curso e o 

semestre). O Sistema permite visualização da situação do estudante; 
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Ação 2: Orientar o estudante, com antecedência de um ano em relação à possível 

colação de grau, a consultar a página que está disponível no portal do 

estudante, a fim de que tenha tempo de tomar as providências 

necessárias para cumprir disciplinas ainda não realizadas; 

Ação 3: Acessar o SIGA, com a senha de coordenador, e na régua de Menu, clicar 

sucessivamente em: “Relatórios”, “Histórico Conferência/Exame de 

Currículo”. Na régua “Tipo”, marcar “Conf. p/ Exame Currículo”, 

digitar até seis RGAs de possíveis concluintes, imprimir os históricos e, 

ao final, marcar a situação adequada e assinar; 

Ação 4: Enviar todas as fichas à CAE/GRE, mediante protocolo geral da 

UFMT. Convém consultar o órgão (3615 8110) sobre o período 

adequado para envio das fichas, geralmente cerca de um mês antes do 

término do curso ou, em situações específicas, como no processo de 

solicitação de colação de grau especial ou extemporânea. 

4.25 Período Letivo Especial 

O que é: “O período letivo especial ocorre entre dois semestres letivos regulares 

de duração de no mínimo 2 (duas) e no máximo (6) seis semanas e destina-se ao 

reoferecimento de componentes curriculares a critério do Colegiado de Curso com 

o objetivo de complementar a programação didática dos períodos regulares [...]:”. 

(Resolução CONSEPE nº 93/2011). 

Quem toma a iniciativa: Coordenação de curso 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Estudar a resolução CONSEPE nº 93/2011; 

Ação 2: Propor ao Colegiado de Curso a reoferta de componentes curriculares 

em Período Letivo Especial; 

Ação 3: Solicitar a homologação da decisão do colegiado, se positiva, à 

Congregação da Unidade Acadêmica de lotação do curso e posterior 

encaminhamento à PROEG; 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=93&txtAno=2011&tipoUID=2
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Ação 4: Providenciar docentes e solicitar-lhes Plano de Ensino, que devem ser 

aprovados pelo Colegiado de Curso e homologados pela respectiva 

congregação; 

Ação 5: Providenciar a matrícula dos estudantes, em conjunto com a STI/CAE. 

4.26 Transferência a e Matrícula de Graduado 

O que é: É a transferência do vínculo universitário de uma instituição à outra. Pode 

ser transferência de um estudante para a UFMT ou da UFMT para outra 

Instituição. Pode ocorrer ex officio ou, ainda, por acordos diplomáticos, mas isso 

ocorre com certa raridade (convém consultar, nesses casos, a Coordenação de 

Ensino de Graduação – 3313-7227); o mais comum é a transferência facultativa. A 

matrícula de graduado destina-se à ocupação de vagas remanescentes após a 

realização da transferência facultativa. Nos termos do Edital específico sobre o 

assunto, portadores de diplomas de graduação podem pleitear vagas ociosas. 

Quem toma a iniciativa: Estudante ou graduado candidato à transferência ou 

matrícula de graduado. 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Corrigir ou convalidar a consulta da Coordenação de Ensino de 

Graduação/Proeg com relação às vagas remanescentes no curso; 

Ação 2: Tomar conhecimento do Edital, publicado pela PROEG, normatizando 

a transferência facultativa/matrícula de graduado e realizar as ações 

pertinentes à coordenação; 

Ação 3: Encaminhar o Aproveitamento de Estudos, dos estudantes que 

ingressarem na UFMT pelo processo de transferência facultativa ou 

matrícula de graduado e que a solicitarem; 

Ação 4: Dispensar aos estudantes ingressantes pelo processo de transferências 

facultativa ou matrícula de graduado os mesmos cuidados devotados aos 

calouros, quanto às informações sobre a vida universitária; 

Ação 5: Transferência de estudante da UFMT para outra IES: providenciar para 

o estudante o programa das disciplinas realizadas no curso, devidamente 

datadas e validadas, com carimbo e assinatura em todas as folhas; 
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Ação 6: Na transferência de estudante da UFMT para outra IES, para outras 

documentações relativas à transferência, encaminhar o estudante para a 

CAE/GRE. 

4.27 Emissão de Declarações 

O que é: São documentos com fé pública que certificam realidades de interesse do 

solicitante. 

Quem toma a iniciativa: Estudante 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Diferenciar as declarações que pode emitir e as que são de competência 

da CAE/GRE. Em geral, o coordenador pode emitir declarações para o 

estudante matriculado; à CAE/GRE compete a emissão de toda e 

qualquer documentação para transferência e para estudantes egressos 

(ou seja, ao coordenador não cabe emitir nenhum documento – exceto 

conteúdo programático – para egresso); 

Ação 2: Documentar, ao menos em via eletrônica, as declarações emitidas; 

Ação 3: Revisar o texto para que a declaração se atenha exatamente ao objeto da 

declaração, minimizando dubiedade de interpretação; 

Ação 4: Revisar o texto para evitar erros de digitação e de linguagem. 

4.28 Seguro 

O que é: A UFMT mantém contrato com seguradora que ampara docentes e 

discentes, no exercício de atividades acadêmicas referendadas pelo colegiado de 

curso, em despesas médico hospitalares e odontológicas em decorrência de 

acidentes pessoais e, ainda, invalidez permanente por acidente e morte acidental.  

Quem toma a iniciativa: O acidentado ou quem por ele procurar a assistência 

médica. 
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Ações da coordenação: 

Ação 1:  Consultar a Secretaria da PROEG sobre qual é a seguradora contratada. 

Contatos: proeg@ufmt.br, (65) 3313-7220. 

Ação 2: Informar docentes e discentes sobre a existência do seguro e os 

procedimentos fundamentais na eventualidade da necessidade de utilizá-

lo, como se segue, para a seguradora atualmente contratada. 

Ação 3: Na hipótese de acidente, após a realização da assistência médica, entrar 

em contato com a central de atendimento da seguradora cujo contrato 

está vigente - 0800.704.9399,0800-728-9521 (31) 3003-7727 com o nº da 

apólice – 2000045, para solicitar a assistência. A vigência desse contrato 

expira em 25 de julho de 2016. 

Ação 4: Qualquer dúvida adicional, temos também os contatos dos corretores 

responsáveis pelo contrato da UFMT: 

Patrícia Vasconcelos:   sinistro@hembseguros.com.br  (31)3073-7300 

Israel Menegaz: operacional@hembseguros.com.br  (31)3073-7300 

Ação 5: Eventualmente, informações complementares podem ser obtidas na 

Secretaria da Proeg – proeg@ufmt.br  (65)  3313-7220. 

4.29 Colação de Grau 

O que é: É o ato que, via de regra, concede ao formando o direito de exercício da 

profissão para a qual se graduou. 

Quem toma a iniciativa: PROEG 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Enviar ao cerimonial da UFMT, quando solicitada, a lista completa dos 

prováveis formandos; 

Ação 2: Informar aos docentes data, horário e local da realização da colação de 

grau; 

Ação 3: Fazer-se presente à cerimônia de colação de grau, informando a presença 

ao cerimonial. 

mailto:%20sinistro@hembseguros.com.br%20-(31)3073-7300
mailto:operacional@hembseguros.com.br
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4.30 Colação de Grau Especial e Extemporânea 

O que é: a colação de grau especial pode ocorrer quando o acadêmico integraliza 

o curso antes do término do período letivo. Neste caso, o estudante pode requerer 

ao colegiado de curso a colação de grau especial que somente poderá deferir em 

casos devidamente comprovados de aprovação em concurso público, aprovação 

em seleção de pós-graduação. A colação de grau extemporânea ocorre quando o 

formando não compareceu à solenidade de colação de grau. A Colação de Grau é 

normatizada pela Portaria GR Nº 1.297/2015. 

Quem toma a iniciativa: o acadêmico, mediante requerimento, no protocolo 

central. 

4.30.1 Ações da coordenação na Colação de Grau Especial:  

Ação 1:  Orientar o acadêmico a requerer a colação de grau especial, mediante 

processo, no protocolo central. Além do requerimento, o processo deve 

conter justificativa, anexando-se documento que a comprove. 

Ação 2: De posse do processo, a Coordenação deve realizar a exação curricular 

e anexar o documento ao processo. 

Ação 3: Se a exação curricular confirmar a integralização do curso, o 

Coordenador apresenta o processo ao Colegiado de Curso que deve 

deliberar e decidir sobre a solicitação. Da reunião deve ser elaborada Ata 

na qual conste explicitamente a aprovação da colação de grau especial, 

com nome completo e RGA do requerente. A Ata deve ser assinada por 

todos os integrantes do colegiado, presentes à reunião. 

Ação 4: Anexar a Ata ao processo e encaminhá-lo para homologação da 

Congregação da Unidade, que, após, encaminhará o processo à 

Coordenação de Ensino de Graduação/Proeg. 

Ação 5: Quando a data da colação for marcada é conveniente que o Coordenador 

compareça à colação de grau. 

4.30.2 Ações da coordenação na Colação de Grau 

Extemporânea: 
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Ação 1: Orientar o acadêmico a requerer ao colegiado de curso a colação de grau 

extemporânea, mediante processo, no protocolo central. Além do 

requerimento, o processo deve conter justificativa, anexando-se 

documento que a comprove; 

Ação 2: A Coordenação, por precaução, deve verificar se, efetivamente, o nome 

do estudante consta da lista de exações curriculares enviada à CAE e da 

lista de formandos encaminhada ao Protocolo. Confirmada a realização 

desses procedimentos, apresentar o requerimento ao Colegiado de Curso 

que deve deliberar e decidir sobre a solicitação. Da reunião deve ser 

elaborada Ata na qual conste explicitamente a aprovação da colação de 

grau extemporânea, com nome completo e RGA do requerente. A Ata 

deve ser assinada por todos os integrantes do colegiado, presentes à 

reunião. 

Ação 3: Anexar a Ata ao processo e encaminhá-lo para homologação da 

Congregação da Unidade, que, após, encaminhará o processo à 

Coordenação de Ensino de Graduação/Proeg. 

Ação 4: Quando a data da colação for marcada é conveniente que o Coordenador 

compareça à colação de grau. 

4.32 Regularidade de Vínculo Acadêmico 

O que é: é a gestão do percurso acadêmico do estudante entre o tempo mínimo e 

máximo de integralização, previsto no Projeto Pedagógico de Curso. 

Quem toma iniciativa: SIGA 

Ações da coordenação: 

Ação 1:  Estudar a Resolução CONSEPE nº 68, de 24/07/2014 e sua retificação 

contida na Resolução CONSEPE nº 76, de 30/07/2014. 

Ação 2: Consultar a Coordenação de Ensino de Graduação/Proeg 65 3313-7227, 

em caso de dúvidas. 

4.33 Processo Disciplinar (Resolução Consuni) 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=68&txtAno=2014&tipoUID=2
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O que é: ato normativo mediatizado pela Resolução Consuni nº 17, de 

18/11/2004 que regulamenta o processo disciplinar do corpo discente. Por 
regimento disciplinar se entende o conjunto de normas de conduta que devem ser 
observadas pelos discentes da Universidade, no exercício de suas atividades, para 

assegurar a organização, o respeito e a disciplina e cuja transgressão importa na 
aplicação de penalidades. 

Quem toma iniciativa: o procedimento disciplinar será instaurado por portaria 

do Reitor, dos Pró-reitores ou dos Diretores de Institutos e Faculdades e deverá 

conter a nomeação dos membros da comissão, a identificação do discente, a 

descrição e tipificação do ilícito imputado e o prazo para a conclusão dos trabalhos. 

Ação da coordenação: 
Ação 1: Representar, por escrito, quando tiver conhecimento de prática de infração 

dos discentes. 

Ação 2: Problemas reportar-se, inicialmente, ao diretor da unidade acadêmica. 

 

http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=17&txtAno=2004&tipoUID=3
http://sistemas.ufmt.br/ufmt.resolucao/FrmConsultarResolucao.aspx?pageIndex=&txtCriterio=&txtNumero=17&txtAno=2004&tipoUID=3

